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SUPLEMENTO
CAPITULO ISUMARIO

Do orçamento municipal
CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto-Lei n.'» 47/80;

Estabelece as regras aplicáveis ao orçamfento e contabili
dade municipais.

SECÇÃO I

Regras orçamentais

Artigo 1.”

CONSELHO DE MINISTROS Independência orçamentai

O orçamento municipal é, na sua elaboração, apro- 
\ação e execução, independente do Orçamento Geiíil do 
Estado.

Decreto n." 47/80 

de 26 de Junho

A prática vem demonstraindo que as digppsiçõcs vigen
tes sobre o oiçamento e contfibilidadc muniicipal 
tram-^c mahifestamente desactuaüzadas, sob todos os 
aspectos.

A reforma do orçamento e da contabilidade municipal 
que vinha sendo bastamte sentida pelos titulares dos ór
gãos e agentes da administração municipjal tomou-se 
exigência (nos termos do artigo 12.’ do Dea'eto-Lei n.° 
41/80, de 14 de Junho.

Assim, pelo presente diploma opera-se a reforma do 
orçamento e contabilidade municipal, aperfeiçoando os 
instrumentos de gestão financeira municipal, reforçando 
os sistemas díe fiscalização administrativa e responsa
bilizando os titulares dos órgãos e agentes da adminis
tração municipal pelos actos qüe originem despesas.

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 
15.” da Lei sobre a Organjização Polítjica do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo o seguinte:

Artigo 2.»
encon-

Anualidade

O orçamento municipal é anual e o ano econômico 
coincide com o ano civil.uma

Ai-tigo 3.®

Unidades e universalidades

1. O otrçamento municipal é uinitário e compreende 
todas as receitas e despefcas do Município, incluindo como 
simples contas de ordemi as receitas e despesas globais 
do (Serviços muncipaJizad’os ou emiprehas municipais.

2. Anexamente ao orçamento municipal figurarão os 
or‘ça'mentos dos serviços municipalizados ou empresas mu
nicipais.
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Aitigo 10“Artigo 4.»

Confirmação do orçamentoEquilfbiro

1. Cada Município remeterá à DirecçãcrGeral da Admi
nistração Interna, até 31 de Outub.o, <i'o-s cxeruplaits 
do orçamento, depois de aprovado pelo ConsHho Delibe
rativo, pala confirmação p.:lo Governo.

2. Até 31 de Dezembro, deverá ter conhecido o despa
cho de confirmação da entidade tutelar.

Ai-tigo 11.“

Atrazo na execução do orçamento

1. O orçamento municipal deverá prever os meios 
necessários para cobrir todas as despesas.

2. As receitas correntes scitão, pelo menos iguais às 
despesas correntes, salvo se a conjuntura do prríodo a que 
so refere o orçamento o não permitir.

Artigo 5.“

Não consignação

Quando o orçamento municipal não possa, por 
qualquer motivo, entrar em execução mo começo do auo 
econumico, a cobrança das receitas prosseguirá nos termOs 
das lois preexistentes e, quanto às despesas, continuarão 
provisoriamente, em vigor, por duodéc.mos, o orçamento 
do ano anterior e os créditos sancionados durante ele 
para ocorrer encargos permanentes.

Artigo 12.“

1. No orçamento municipal não poderá afectar-.-e o 
produto de quaisquer rece.tas à cobertura de determi
nadas despesas.

2. Exceptua-se do disposto no número anterior os casos 
em que a lei expressamente determine a afectação de 
certas receitas a deteiminadas despesas.

Artigo 6.“

Cálculo das receitasEspecificação

1. Para o efeito d'a sua inscrição no crçamento muni
cipal a importância das receitas será calculada da seguinte 
forma:

1. O orçamento municipal especificará sufJcientemente 
as leceitas e despesas nele previstas.

2. São nulos os créditos orçamentais que possibilitem 
a existência de dotações para utilização confidencial 
para fundos seaetos.

ú>) As receitas certas, pelo seu quantitativo;
b) As receitas variáveis, pela média da cobrança dos

últimos três anos;
c) As receitas cuja variação tenha caiácter regular,

pela importância da receita efectiva do último 
ano corrigido por coeficiente de aumento ou 
diminuição calculado em face da cobrança desSe 
■ano e da dos dois antecioics.

2. Em; anexo aO projecto do orçamento figurarão os 
cálculos das médias e a justificação dos coeficientes de 
correcção utilizados para o computo das receitas.

3. Sempre que possa sar aplicado o disposto nas atí- 
noas h) c c) do n.“ 1, podeiá ser utilizado outro método 
de cálculo desde que devidamente justificado cm anexo 
ao projecto do orçamento.

ou

Artigo 7.“

Não compensação ou orçamento bruto

1. Todas as receitas serão inscritas no orçamento mu
nicipal pela imporrtância integral em que forem avaliadas, 
sem dectução alguma para encargos de cobiança ou de 
qualquer outra oatuireza.

2. Todas as despesas serão inscritas no orçamento mu
nicipal pela sua importância integral, sem dedução de 
qualquer espécie.

SECÇÃO II
Artigo 13.“

Elaboração e aprovação do orçamento
Dotações obrigatórias

Artigo 8." São obrigatoiiatoente dotadas as despesas que u'csu'tem
e salários aos servidores 

con
do pagamento dos vencimentos 
municipais e da satisfação* de encargos legalmente 
traídos ou impostos por lei.

Projecto do orçamento

O projecto do orçamanto será elaborado pelo Delegado 
do Governo e apresentado ao CanseUro Deliberativo paia 
aprovação até 15 de Outubro.

Artigo 9.“

Artigo 14.“

Dotação de reserva

No orçamento municipal po-derá ser incluída em Des- 
Comuns uma dotação de reserva, sem aplicaçãoAlterações ao projecto

As alterações que resultarem das deliberações 
selho Deliberativo serão devidamente introduzidas no 
projecto do orçamento.

pesas
definida, que servirá para contrapairtidai de reforços e 

de veibas determinadas pela necessidade de 
despesas inadiáveis insuficientom-ente dotada

do Con- inscrrocs 
o-correr a 
ou nãcy previstas.
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3. Dentro de cadat grupo far-se-á a discriminação admi 
nistrativa das con^spondentes receitas, por artigos, com 
numeração seguida no respectivo orçamento.

Artigo 15.°

Inscrição do produto de empréstimos

O produto de empréstimos consignados a despesas nm- 
nicipais plurianuais srrá escriturado em conta de depó
sitos em opera'ções de tesouraria, passando para a receita 
efcctiva do Município à medida que o levantamento de 
fundos se realizar e por importância correspondente ao 
seu valor.

Artigo 19.“

Maior especialização das receitas e das despesas

As receitas e despesas podem: explicitar-Se dentiro de 
cada artigo ou subdividir-se em alíneas quando se mostre 
conveniente ou indispensável um.a) maior especialização.Artigo 16.°

Percentagem da despesa com o pessoal
Artigo 20.°

r. No orçamento municipal, as despesas com, o pcssoal 
não podem exoeoter 50 por cento da receita ordinária 
total.

2. Em casos devidamente justificados, poderá a ent-dade 
tutelar autorizar que a despesa com o pessoal atinja 60 
por cento da receita ordinária total.

Cada serviço municipal tem orçamento próprio

A cada serviço municipal corresponderá um orçamento 
próprio abrangendo as respectivas despesas ordinárias e 
extraoirdinárías.

Artigo 21.»SECÇÂO in

Classificação por organismos

A classificação de despesas correntes e de capital veri- 
flcar-S€-á em relação a cad'a orgataismo (capítulo) e ser
viços dependmtes (divisões) e a numeração dos ardgOs 
em que se dividem será seguida em cada orçamento.

Artigo 22.°

Capitulo especial

1. Constituirão capítulo especial a descrever no final 
db orçamento ordinário as «Despesas Comuns» e «Contas 
de Ordem».

2. No capítulo «Despesas Comuns» serão inscrijas as 
despesas com pensões de aposentação, pensões de sobrevi
vência, pensões de invalidez, restituição e indemnização, 
abono de família, encargos de anos anteriores, acidente,? 
em serviço, condenações judiciais, dotação de reserva,, e 
outras despesas comuns aos serviços municipais.

Artigo 23.»

Classificação das receitas e despesas

Artigo 17.°

Classificação eoanómica das receitas e despesas

1. As receitas e despesas públicas distribuem-se no orça
mento municipal por ordinárias e extraordináriass.

2. As receitas e despesas públicas, ordinárias, e extraor
dinárias, podem ser rorrentes e de capital.

3. As receitas ordinárias e extraordinárias, correntes e 
de capital, dlstribuem-se de confonnidade com a sua natu
reza econômica, por capítulos e grupos, pela forma cons
tante do mapa I anexo a este diploma.

4. As d'spesas ordinárias e extraordinárias, correntes e 
de capMial distribuem-se por artigos e números de confor
midade com o esquema de classificação económico-admi- 
nistrativa referido no mapa II anexo a este diploma.

Artigo 18.«

Sectores institucionais originários das receitas
Sectores instituciionais das despesas

1. Na inscrição de receitas provenientes de transferên- 
cias, conentes e de capital, bem como de venda de bens 
duradouros deve-se indicar os seguintes sectoves jnstitu- 
aonais or%inários das receitas.

Secton público;
Exterior;
Outros sectores.

2. O disposto no número anterior aplifca-se aos grupos 
das receitas d.’e capital e abs seguintes das receitas cor
rentes:

Na insaição de receitas provenientes de tr-ansferencias, 
correntes e de capdtal, dev€-sc indiçar ôs següintes stetores 
institucionais das despesas que se aditarão aos próprios 
aitigoS:

Sector público; 

Empresas;

Instituições particulares; 

Exterior,

Juros;
Dividendos;
Rendas de terrenos;
Rendas de edifícios;
Roídas d’e bens duradouros;
Diversos (venda de serviços e bens não duiádonros).

Artigo 24.®

Operações financeiras

1. As operações financeiras descrevem-se em receita ou 
desp«a do capital de acordo cOm o seu tipo e grau de 
liquidez, do seguinte modb:



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.“ 26 — 2 DE JULHO DE 1980

Actiyos financeiros: Ai-tigo 28.”

a curto prazO
Títulos..........  ... a médio prazo

a longo prazo
a curto prazo 
a médio prazO 
a longo prazo
a curto prazo 
a médio pprazo 
a longo prazo

Outros actiyos financeiros

Passivos financeiiros:

Eealização de dei>esas

1. As dotações de despesa constituem o Bmite máxtoo 
a utilizar na sua realização.

2. Nenhuma' despesa poderá ser efectuada sem que 
seja legal, se encontre sufioientemente discriminada no 
orçamento e tenha cabimento na respectiva) verga orça
mentai.

3. Nenhum encargo poderá ser ordenado sem que a 
correspondente déspesa obedeça aos requisitos do número 
anterior.

4. As despesas a fazer comí compensação e.m receitas 
legalmente cpnsâgnadas consideram-se autorizadas, inde- 
pedentemente da existência de «íataçõES ou cabimento 
orçamentai, até à concorrêincia d'as imponâncias cobradas.

Títulos de partici
pação ..........

Empréstimos não 
titulados ...

a curto prazO
Títulos.................. a médio piazo

a longo prazo
í a curto prazO 

Empréstimos não j
titulados .......... ^ j, longo prazo

Outids passivos financeiros

aditando-se, na parte de despeslas, os sectores devedores Ou 
credores descritos no artigo ainteribr.

Artigo 25.”

Epígrafes residuais

1. Não podem, em princípio, abranger-se numa mesma 
rubrica descrita nos mapas I e II lanexos, quaisqu-T 
receitas ou despesas de diferente naltureza econômica.

2. Nos casos de comptovada impossibilidade de inicial
mente se proceder no orçamen,to à discriminação dos 
encairgos pelas iiubricas próprias serão os mesmos, a' título 
excepcional, descritos nas epígrafes residuais ((Outras des
pesas correntes» e ((Outras despesas de capital».

SECÇÃO IV

Confirmação ao orçamento 

A4’tigo 26.®

Cobrança das receitas

Artigo 29.®

Pagamento em moeda estrangeira

Nenirum serviço ou entidade poderá contUair encairgos 
de que possam resultar pagamentos eia moedía esCran 
geina, semi que haja alutorização para dispôr dos irespec- 
tivos cambiais, de acordo com as leis em v^ov.

Artigo 30.®

Autorização do pagamento

1. Nenhum pagamento de despesas municipais poderá 
ser ordenado sem que pflreviamente autorizado pelo Con
selho Deliberativo, exceptuandc^se:

a) Vencimentos c salários liquidados em hannpnía
com o que resulta dos quadros arganiizados,
orçamentados e áéUberações competentes.

b) Encargos de amortização e juros de dívidas por
empréstiimos;

c) Gratificações cei't,as e permanentes;
d) Ajudas de custo;
e) Despesas até 20000$, nos Municípios da Praía e

S. Vicente, 10000$, nos Municípios d'o Maio, 
Paul e Boa Vista, e 15000$, nos restantes.

2. Todos Os pagamentos serão ordenados pelo Delegado 
do Goveiíno.

3. Nenhuma despesa será autorizada sem informação 
do Secretário adminisiUIativo quanto ao cabimento e lega
lidade da mesma.

1. Só podem ser cobradas as receitas que estiveiem 
previstas no respectivo orçamento, salvo as que forem 
jíosterioonente. criadas ou antorizadas por lei ou delibe
ração municipal.

2. As receitas autorizadas posteritormente serão inscDras 
j;or artigos adicionais ao último do respectivo grupo.

3. A coibrainça pod'ei'á ser efectuada para além dos mon
tantes inscritos nos orçamentos.

4. As importâncias das ireceitas por cobiãr em 31 de 
Dezembro transitarão paia o novo ano econômico e as 
c;>br,alnças seirão inscritas em conta das respectivas verbas 
do novo orçamento.

Artigo 31.®

Redução ou suspensão de dotações

O Delegado do Governo, sempre que verificar, que a 
cobrança das receitas não atingirá as previsõe» proporá 
ao Conselho Deliberativo a redução pu suspensão de do
tações de deSpesas-

5. A arrecadação das importânoilas que não constituem 
receitas próprias do Município será efectuada ppr opera- 
íões d'e tes-ourarii»).

Ai-tjgo 32.”

Artigo 27

Arredondamentos

Os aríredoíndamentos. nas cobranças municilpais fazem-se 
paira o escudo imedialtamenté superipn.

operações de tesourariã

É exprcssamente pipibildb pagar por operações de 
raria quaisquer despesas municipais, salvo aquelas que a 
lei autoriza a título paovisório mas para liquidação defi-

tesou-
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nitiva, nos tormos e prazos legais, pelas verbas coiaipe- 
tentes do orçamento ou para restitmição futura nos ter
mos e prazos legais.

Artigo 36“

Votaçãia de creditas especiais e transferência de verbas

1. Apenas os Conselhos Deliberativos podem votar a 
abertuiíi de créditos especiais, ou transferênefes de verbas 
nos orçamentos municipais e só a partir do tnês de Maio 
de cada ano.

2. A abertura de aéditos especiais será aprovada por 
portaria do Secretário de Estado da Administração In
terna, Função Pública c Trabalho.

3. As fcrajnsferências de verbas serão autorizadas por 
despacho do Secretário d'e Estado da Administração In
terna, Função PúbPca e Trabalho, publicado no' Bole- 
lim Oficial mediante declaração assinada pelo Director- 
-Gcral da Administiração Interna.

4. As transferências de verbas só podem operar-se:
a) Entre artigos do mesnao capítulo, quando desti

nadas a alterar dotações de despe&a ordinária 
dentro de cada serviço municipal;

b) Entre artigos doi mesmo capítulo, quando visem
alterar dotações de despesa extiaoLdinária;

c) Entre capítulos diferentes, quando se destinem a
alterar dotações consignadas a «Despesas 
Comuns», ou em casos de urgente necessidade 
devidamente reconhecilda peloi Conselho DeP- 
beilativo.

Aitjgo 33.“

Fundo permanente

1. O Conseldo Deliberatâvo pode deliberar o abono 
adiantado d'e importância não supsrior a 10000$ ao' secre
tário admiinüstrativo, a fim d’e constituir fundo perma
nente para despesas correntes da sccittavia e de repre
sentação que, pela diminuta importada e urgência efeva 
ser autoirizado a fazer.

2. O secretário administrativo justificaiá todos os meses 
as despesas que tiver efectuado por conta do fundo pei- 
mainente.

Artigo 34.“

Período de vigência do orçamento

1. Até 31 de Janeiro d’e cada ano podferão ser pagas 
por conta do orçamento do ano anteirior as dcspCsas 
autorizadas à data de 31 de Dezembro.

2. As ordens d'e pagamento que não forem satisfeitas 
até 31 de Janeiro consideram-se caducas nessa data, sem 
prejuízo da sua renovação por conta dos orçamentos se
guintes, dentro do prazo e nos termos pícvistos neste 
íiliiploma. Artigo 37.“

Alterações de rubricas orçam,entais

1. As alterações de rubricas orçamentais, tendentes a 
ajListá-las a designações constantes de classificação econô
mica, podem ser autorizadas pelo Conselho Deliberativo, 
precedendo parecer da Dirccção-Geral da Administração 
In.terrna.

2. As alterações referidas do número anteiáor serão 
pubhcaci'as no Boletim Oficial mediante dedairação assi
nada pelo Director-Geral da Administração Interna.

Artigo 38.“

Utilização de disponibilidades

SECÇÃO V

Alterações orçamentais 

Artigo 35.“

Crédito especial e transferência d,e verbas

1. ̂ Para_ ocorrer a despesas Uiadiávds, não p.cvístas 
ou linsuficilentemente dotadas podem ser abertos créditos 
especiais e efectuadas transferências de verbas.

2. Os créditos especiais impliaim o auraentO' globa] dá 
despesa e têm como conu-apartida:

a) G saldo refettdo no n.“ 2 do artigo 61.“;
b) O excesso da cobrama global sobre a piv;visão

orçamentai;
c) O produto de empréstimos.

3. A tj-.ansferência de verba não poat implicar aumento 
global da despesa orçamentada c tem como contrapartida;

a) Dotação de feserva inscrita no orça.mento;
h) Verbas que fiquem disponíveis pela anulação de 

dotações de despesa ou pela redução dos seus 
montantes.

4. Os oréditofe especiais e as transferênciás de verba 
operados para reforçar dotações de despesa ordinária 
para suprir a inexisteneja destas, só poüerão tei' contra
partida em receitas ou em 
dc idêntica natureza.

5. Os aéditos especiais e as transferências dê verba 
operados paira reforçai' dotações de despesa extraordiná- 
ifJa ou para suprir a inexistência destas só poderão ter 
contirapartida em reteitas ou dbtações de despesas de 
igual natureza.

No caso da alínea b) do n.“ 3. do artigo 35.“ 
de\'e-se ter em vista qúe as disponibilidades provenientes 
de anulação ou redução de dotações de aquisição d'e bens 
e serviços não poderão servir de contrapartida ao iTeforço 
ou inscrição de verbas de pessoal.

1.

2. As verbas orçaméntais que tenham, sido objecto de 
iieforço não poderão oferecer diispooiibilidades para suprir 
a insuficiência 011 inexistência d'e qualquer outra dotação.

3. As verbas que tenham oferecido contrapartida para 
qualquer transferência não poderão ser refoixadas.

Artigo 39.“

Provimento de lugar não dotado

1. Se no decorrer de um ano econômico surgir 
dado de prover lugaites criados, mas não dofados no 
orçamento municipal, os coirrespondentes encargos, 
ano do provimento, serão suportados pelas disponibilida
des existentes nas dotaçõ’es destinadas ,a vencimentos e 
salários.

ou

outiias dotações dc despesas

a neces-

no
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2. Na hipátese de não existirem disponibilidades Lvres, 
proceder-se-á à transferência de verba ou à abertura de 
crédito especial.

2- Scião Satisfeitos com dispensa de quaisquer formali
dades especiais os encargos d'e anos anterioires referentes 
a habilitações adminástrativas, nos termos do artigo 14° 
do citado deoreto-lei, bem como os que, não tendo sido 
incluídos OTHi autoffização de pagamento no ano respec
tivo, respeitem a:

a) Vencimentos, salários e diuturnidades;
b) Pensões de aposentação e subsídios de sobrevi

vência;
c) Abono de família.

SECÇÃO VI

Encargos de anos anteriores

Artigo 40.»

Princípio geral
Artigo 44.®

Ordfens de pagamento de encargos de anos anteriores

Nas ordens de pagamento de encargos de anos anterio
res, além da classificação orçamentai que lhes correspon- 
dar no capítulo ((Despesas Comuns», anotar-se-á, a tinta 
vcnaiielha, a classificação orçamentai que lhes correspon
dería se tivesseinj, sido liquidados pslos orçamentos dos 
anos econômicos em que o encairgo foi assumido.

1. Os encargos regularmente assumidos relativos a anos 
anteriores serão satisfeitos de conta das verbas adequadas 
do oiiçatnfento em execução no momento em que for efec- 
tuado o seu pagamento, de acordo com o que se dispõe 
nesta secção.

2. A satisfação dos encargos referidos no número ante- 
rioit será pi-ecedido de processo para averiguação da 
cau&a determijinante da falta ocoirrida, só podendO' con
ceder-se quando haja motivo justificado. CAPÍTULO II

Artigo 41.® Da contabilidade municipal

Encargos liquidados não pagos SECÇÃO I

As despesas autp/rizadas até 31 de Dezembtb de cada 
ano e não pagas até 31 de Janeiro seguinte poderão ser 
objecto de nova autorização com base eim requeiúmento 
do interessado dirigido ao Conselho Deliberativo no 
pa'azo impiiorrogável de dois anos a contar de 31 de 
Dezembro do ano econômico a que irespeita o crédito ou 
com base em proposta dos serviços a formular dentro 
do miesmo pirazo.

Livros da contabilidade

Artigo 45.®

Livros fundamentais

1. PiUa a contabtilidade das receitas haverá, nas secrc- 
/aiias os seguintes lívitos fundamentais:

a) Diário das receitas;
b) Livro das contas das receitas cobradas.

2. Paila a cointabilildade das despesas existirão ainda 
na secretaria os seguintes livros fundamentais:

aj Diánúo das despesas;
b) Os livro6 das contas das despesas pagas.

3. Nas tesoLiraiias existirá apenas o Lviro ((Caixa»,

Ai-tigo 46.®

Livros obrigatórios

Além dos livros referidos no arti^ antemor, as secre
tarias deverão possuir' obrigatoriamente mais os seguintes:

a) Livro de conta-corrente por depósitos nos orga
nismos d'e ctrédito;

b) Livro de assentamento de funcicínátíos;
c) Livro de tfeirmos de balanço.

Artigo 47.®

Livros auxiliares

Poderão existir nas secretaiiiás e tesouraria livros auxi
liares que se mostrarem necessários abrir.

Artigo 48.®

Livros índic,e dos livros de registo

Os, livroG referidos nesta secção, incluindo os auxiliares 
que vierem a ser abertos, serão obrigatoriamente regista
dos no Uvro d’e registos que devem existir em todas as 
sea etartias.

Artigo 42.®

Encargos não incluídos em autorização de pagamento

1. Os oncargOs contraídos cm anos anteriores e cujo 
pagarniento não chegou a ser autorizado poderão sei' satis
feitos com base em requerimento ou proposta nos teimos 
definidos no artigo anterior.

2. Se os encargos referidos no número anterior tiverem 
sid!o contraídos com infracção das normas legais apPeáveis 
ã realização das despesas o seu pagamento não prejud'ca 
a efectivação das responsabilidades que ao seu caso cou- 
beitean.

Artigo 43.®

Casos especiais

1. Não carece d'e autorização especial a satisfação dos 
encairgos de anos anteriores relativos a:

a) Créditos que não puderam ser satisfeitos nos pra
zos regulamentares por demora do deferimento 
das pretensões dos interessados, apiiesentadôs em 
tempo, perante os órgãos competentes;

b) Dívidas a impedidos nos termos do Código Civil;

c) Habilitações de herd'eiros de aédores do Municí
pio não abrangidos pelo artigo 14.* do Decreto- 
-Lei n.® 42 947, de 27 de Abril de 1960 quando 
Os corilespondentes créditos tenham sLdô objecto 
de autorização de pagamento no aino respectivo.
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Artigo 49.® •übicuniientos e restantes livibs de contabUidade 
da sua secretaria;

d) Assinar, pireviamente, todos os documentos de re
ceita a arrecadar e despesa a efectuar e sub- 
metér à autorização do Delegado do Govemo 
os documentos die despesas a pagar;

e) Conferir e viaai' os balancetes trimestrais, a conta
das cobranças e a dos pagamentos mensais 

/) Passar recibo na guia de transferência mensal da 
tesouraria para a seci^etaria dbs documentos de 
despesa pagos, das guias e dos conhecimentos de 
cobrança de receitas virtuais, depois de verTi- 
car a sua exactidão e d'evolver o duplicado ao 
tesoureiro dentro de 24 horas seguintes.A guia 
orginal e documentos serão convenientemente 
arquivados para efeitos subsequentes;

g) Verificar a exactidão das adições, somas e liqui
dações do juro de mora;

h) Liquidar ,as despesas previamente autorizadas;
i) Verificar a efectiva transferência paia os cofres

repectivos, dentro do prazo legal das impor
tâncias que o devam Sici;

j) Processar as guias de Peceita ev^entual que forem
solicitadas;

l) Informar sobre a legalidade e cabimento de todas 
as despesas para efeitos de autorização; 

ni) Processar guias do produto das receitas virtuais 
cobradas dentro dos pi'azos estabelecidos; 

n) Verificair se os rendimentos cuja cobrança esteja 
a cargo dos cobradores, tíferam entrada na tesou
raria nos prazos legais;

■o) Intervir na cobrança coerci\’a dos rtendimentos mu
nicipais nos termos da lei;

р) Apresentai' ao Conselho Deliberativo na primeira
ireunião o banlanço a que se refere a alínea a) 
do n.° 1 dk> artigo 66.®

2. Competedhes ainda:

a) Visar, pelo menos uma vez por mês e depois de
verificar a exactidão dos lançamentos, todos os 
Üvros de contabilidade que sejam de escritu
ração contínua;

b) Verificar a exactidão dos lançamíantos feitos nos
restantes livros, antes de assinar os termo de 
encerramento.

с) Dar! balanço mensal à conta de dinheiro e, no
fim do ano económ,ilco, ou quandb peourna qual
quer transição, a todos os valores existentes 
em cofre sem o prejuízo de o fazer sempre 
que o reputem necessário à rCgulairidade do 
serviço.

d) Desempenhar as demais funções que a lei lhes 
limpuser.

Proibição de o tesoureiro ter em seu poder os livros 
existentes na secretaria

1. É expiressamonte proibido ao tesoureiro ter em Seu 
poder livros de contabilidade existentes na secretaria.

2. O secretários administrativos deverão esclarecei 
quaisquer dúvidas suscitadas pelos tesoureiros, bem como 
proceder à conferência dos documientos sopdtada pelos 
mesmos.

Artigo 50.®

Termo de abertura e de encerramento

Os livros d'e contabilidade referidos nos artigos 45.° e 
46.' serão, antes de escritos, numerados e rubricados, cOm 
a chancela do Delegado do Governo e teiSo, assinados 
pelo mesmo, oS competentes termos de alrertura e d'e en- 
cca-ramento.

2. Nos restantes bviõs, caberá a.o secretário administra
tivo enumerar c rubricar as folhas bem como assinar 
os teiimos de abertura e encerramento.

Artigo 51.®

Forma de escrituração dos livros

1. A esaátuiração dos livros far-se-á s'em entrelinhas, 
rasaras ou tiiansporSe para as margens.

2. Se se houvOr cometido erro ou .o.Tnissao em qUalquer 
registo, será ressalvado por meio de estorno' ou cfectuadb 
o lançamento omitido.

Artigo 52.®

Modelos de livros e sua escrituração

Por portaria do Secretário de Estado da Ad-tainisUação 
Inteúna. Função Pública e Trabalho serão aprovados os 
modelos de livros c demais im.pressos a utilizar nos servi
ços de contabilidade dos municípios e as instruções sobre 
a escrituração dos livros e o precnchimonto dbs im
pressos.

SECÇÃO II

Da competência dos Secretários Administrativos 
e tesoureiros municipais

Artigo 53.®

Competência dos Secretários Administrativos

1. Compete aos secietáiíos administrativos:

a) Ffccalizar os actos e a esciita do tesoureiro, pro
movendo sempre que julgar conveniente 
rificação das operações de receita e despesa, 
a contagem de fundos em cofre e a organização 
da escrita nos liviros e impressos regulamenta
res;

b) Escriturar ou mandair escriturar
arrumação dos livros de contabilidade;

c) Conservar sob sua guarda os livros de teitoos de
balanço, e manter em boa ordem o arquivo dos

Artigo 54.®

Competência dos tes'auTeirõs

Compete ao tesoureiro municipal:

a) Promover logo que esteja ua posse dos respecti-
voti documentos, e dentro dos prazos regula
mentares, a arrecadação das recritag virtuais e 
eventuais e liquidajr os juros de mora que pelos 
contribuintes foucm. devidos;

b) Efectuar o pagamento dos documentos de despesa,
depois de visados pelo secretário administrativo 
e autorizad’os pelo Delegado do Governo.

a ve-

e orientar a
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Artigo, õ?"c) Entregar! ao secnetárib administrativo balancetes
diários do «Caixa» e bem assim, no primeiro 
dia de cada mês, os documentos de despesa 
pagos no decurso do mês findo e a relação d'c 
cobrança com todos os documentos de receita 
e títulos de anulação.

d) Prestar ao Delegado do Governo e ao secretário
administrativo todas as informações pedidas por 
estes;

e) Colaborar na organização das cointas de gerência;
f) Efectuair o depósito d’os fundos munJcipais que

não devam conservar-se na tesouraria, nos ter
mos do artigo 55.°;

g) Transferir para as recebedorias dc Finanças on
viços autônomos do Estado, e independente- 
metote d'e ordem ou deliberação muniicipal, mas 
por meio de guia passada pela .'ecretaria, as 
Importâncias que poir lei pertençam ao Tesouro 
ou aos seryiços do Estado;

h) Preparar os balanços aos cofres nos termos regrda-
mentares;

h) Preparar o lilviio «Caixa» da tesouraria;
i) Esaiiturar o Üwo caixa da tesouraria;
j) Manter em boa ordem, o arquivo do Uvros e pa

péis que competem à tesourlaria;
k) Conferir todos os documentos de receitas e despesas

municipails, bem como os feios das ordens de 
pagamento ou de quaisquer outros justificati
vos;

l) Reembolsar os depositantes dos depósitos cadiicos,
à v*ta de ordem competente;

m) Cumprir as disposições legais c regulamentares
sobre contabilidadte municipal;

7i) Defempenhar as demaife funções que as leis e regu
lamentos lhe impuseiiem.

Artigo 55.”

Existência de fundos na Tesouraria

Movimento de fundos na tesouraria

É expressamente proibida a entrada, nos cofres d'a tesou
raria, de qualquer importância que não seja acompanhada 
de guias ou dé conhecimento, assim como a saída de 
dinheiros sem as competentes ordens de pagamento ou 
de levantamento elaboradhs nos termos regulamentares.

Artigo 58.”

Caução

1. Os tesoureircis são considerados exactores e obDgados 
a prestar caução por meio de dépósito. em dinheiro, letras, 
hipoteca, ou ainda, a requerimento dos interessados, por 
descontos mensails suoespivos e inintemiptosi noS seus yen 
cimentos, de montante eexn^spondente a lo% desses ven- 
cimentoi!, até perfazerem a importância total d'a caução.

2 A caução será prestada dentro dc 60 dias contados 
da posse.

3 Os quantitativos das cauções são fixadas por partaDa 
d'o Secretário dc Estado da Administração Inteina. Fun
ção Pública e Trabalho, tendo em atenção o movimento 
da tesouraria.

.'ei'-

CAPITULO III

Das contas de gerência

Artigo. 59.»

Prestação das contas

1. Os resultados das execuções orçamentais constana 
das respectivas contas die gerência, elaboradas segundo a 
classificação dos orçamentos respectivoif.

2. As contas de gerência serão organizadas, sob direc
ção do Delegadb do Goveiino, pelo secretário adminif- 
trativo, submetidas à aprovação do Conselho Deliberativo, 
pdoi Delegado do Governo, até 31 de Março do ano 
seguinte àquele a qiiie respeitem e remetidas à entidade 
julgadora até 15 de Abril seguinte.

3. Na organização das contas deveião observar-se as 
instruções aprovadas por poitaria do Secirettário d'e Es
tado do Adminfetação Interna, Função Pública e Tra
balho.

1. Os Consellios Delibera.tiiv.os indicarão qual a im- 
porit.ância máxima de fundos que deve existir em cclve na 
tesouraria.

2. O excedente dfeveirá ser imediatamente depositado 
no Banco de Cabo Verde, nos cofres dc clavicuhírios pi® 
vativos do Município, ou em qualquer outro otganismo 
de aiédito.

3. O levantamento das importâncias depositadas de
verá ser feito nos organismos de crédito mediante 
natuira conjunta do Delegado do Governo, do secretário 
aadministrativo e do tesoureiro e nos cofres de clavicidá- 
rios, por autorização do secretário administrativo e a re
quisição do tesoureirto.

Artigo 60.®

Contas do tesoureirio

1. A conta do tesoneiro compreenderá o saldo da ge- 
gência anterioir, a receita cobrada, a despfsa efectuada 
e .0 saldo, so o houver, durante o ano econômico Ou o 
períedo de tempo correspondente à sua gerência, no caso 
dc tiransição.

2. É aplicável à conta do teroureiro o ddsposto no n.® 3. 
do artigo anterior.

a assi-

Ai-tigo 56.®

Expediente nas tesourarias

1. O expediente das secretarias ancerrar-sc-á, no segundo 
período de serviço, uma hora antes da marcada para o 
encerramento das iTepartições.

2. Nos dias de balanço, o expedientie das teso-urarias 
estará encerr,ado dhrante o tempo necessário à sua pre
paração e execução.

Artigo 61.®

Saldos orçamentais

1. Os saldos apurados nas cantas dc anos econômicos 
anteriores poderão.ser utilizados na realização de quais
quer despesas devendo inscrevei^rSe nas receitas correntes.
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como contrapartida, as importâncias corit^eçpondentes a 
retirar da soma dos meamos saldos.

a. Os saldos não utilizados no oiiçamento serão deposi
tados no Banco de Cabo Ve.i-de ou emi quaisquer orga
nismos de orédito.

a. Os balanços serão dados pelo secretário adm*nistia- 
tivo, com a assistência do Delegado do Govorno ou de 
quem suas vezes fizer.

Artigo 67.®

Alcance

1. Os tesoureiroj consid'eram.-se em alcance:

a) Quando não tenham em cofre Ou com saída devi
damente docunnieintada, qualquteir quantia ou 
documento dê despesa paga, que, pelo exame e 
balanço' de contas nele deviam existir;

b) Quando nas condições da alínea anterior, lhes
faltem ou não apUesenfem documentos d'c 
«►brança ou outros valores à sua guarda por 
que tenham sido debitados e cuja falta não 
permita fazter o balanço e exame da escrita oa 
sua respoinsabiBd!ade.

2. Pela importância dos alcancesi em que, por qual
quer modo, forem encontrados os tesoureiros ou respon
sáveis por dinhehos pertencentes ao Município serão pro
cessadas contas ooiirentes que demonstrem o saldo líquido 
a favor do Mühicípio, as quais serão imediatamonte en
viadas ao Ministério Público, para os devidos efeitos.

3. Os tesoureiros ou riesponsáveis alcançados poderão 
dar entrada,, pqlr depósito, no cofre dia tesouraria, das 
quantias omi dinheiro dos seus alcancesf ficando depen- 
dênteis da éntidade competênte o exame e julgamento 
definitivo da sua irespoinsabilidade.

4. Todos os funcionários a quem compete a fiscaliza
ção e inspecção dos serviços de contabilidade, orçamento 
e tesouraria, ficarão solidariamente responsáveis para 
com o Município Se, tendo conhecimento do alçance, não 
comunicarem o facto ao Ministério PúbUco.

5. A fim de assegurlar ps interesses do Município e 
evitar a fuga dos responsáveis, todo o funcionário que 
encontrar alcancie, caso o iresponsável não entrar acto 
contínuo, com a importância do mesmo alcance, poderá 
requerer iimiediatamente a qualquer autoridade compe- 
tante a detenção do responsável atíé que esteja ultimado 
o processo reffeiidbi no n.® g.

CAPITULO IV

Da fiscalização e responsabilidade

Artigo 62.»

Fiscalização administrativa

1. A fiscalização e orientação dos serviçOs de contab'- 
lidade, orçamênto e tesouraria competem, para além da 
entidade responsável pela sua gestão c execução, ao Go
verno que a efectua por intermédio da Dtrecção-Geral 
da Administiiação Interna.

2. A fiscalização a exercer pelas entidades referidas no 
número anterior atenderá aos princípios de que a exe
cução orçamentai deve obter a maior utilidade e ren
dimento sociais com o mais baixo custo.

Aitigo 63.»

Inspecção financeira

A inspecção dos serviços dê contabilidade, oirçamento 
e tesouraria compete ao Governo que a efectua através 
da Inspecção Administrativa.

Artigo 64.®

Fiscalização jurisdicionalizada

1. A fiscalização jurisdicionalizada da execução orça- 
meiital e o julgamento das contas de gerêhda competem 
ao Tribunal Administrativo e de Contas.

2. É aplicável à fiscalização jurisdicionalizada o dis
posto no n.» 2. do artigo 62-».'

Ai-tigo 65.»

Balancetes trimestais Artigo 68.®

1. Tgrimestralmente extractar-sei-ão balancetes, resumin
do por capítulos as receitas e despesas e mostrando o saldq 
existente.

2. Qs balancetes serão enviados à Direcção-Geral da 
Administração Interna.

Co-responsabiUdade do Secretariado Administrativo

Os secretários administrativos serão co-iesponsáveis cojn 
os tesoureiros, no casp de alcance, parh todos os efeJtos 
penai^:.

a) Quando, por desleixo ou má fé, descurem a vigi
lância e fiscalização quei lhes incumbe;

b) Quando deixem de pioceder aos balanços, nos ter.
mos do n.® 1 do artigo 66.°;

c) Quando não tenham em condições regulares a es
crita da secitetaria.

Artigo 66.®

Balanço aos cofres da tesoumria

i.Os cofres da tesouraria são balanceadbs:

a) Mensalmente, até ao dia 5 de cada mês;
b) No último dia da gerência;
c) SempTe que haja transição do Delegado do Go

verno, secretário administrativo Ou traoureiro;
d) Em qualquer ocasião que for julgado conveniente

a veiSficação das operações e a contagem de 
fundos em cofre, pela administração municipal;

e) Nas visitas de inspecção.

Artigo 69:®

Falsidade de dacumentos de cobrança e pagamento

Será imediatamente suspenso e processado disciplinar- 
mente o tesoureiro que tetiha em seu poder documentos 
de cobrança e de pagamento sem foirmalidades legais, 
sendo aqueles docuirientois considêrâdos falsos.
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2. Relativamente aos fundos que forem expressamente 
atribuídos à administração do Conselho Delibenatiivo, a 
sua liquidação será sempre precedida de deliberação mu- 
nioilpal.

Artigo 70“

Procedimento penal

Se, por virtude de balanço ou inspecção à tesouraria 
poir qualquer outro meio, forem encontrados em poder 

do tesoureiro d’ocumentos de cobrança ou de pagamento 
falsificados ou viciados, ou se descobrir qualquer outrO 
facto criminoso o secretário administrativo ou o visüi^ador, 
sob sua responsabilidade, dará logo conta desse facto 
Delegado do Governo e apreenderá os documentos que 
enviará ào Ministério Pirblico acompahados do respectivo 
auto para procedimento penal.

Artigo 71.“

Processo disciplinar

1. Se nas visitas <?e inspecção forem apuradas infrac- 
ções a este diploma por parte dos funcionár.os, ser-lhes-á 
instaurado processo disciplinar com base em artigos de 
acusação extraídos dos relatórios dé inspecção.

2. o processo disciplinar será mandado instaurar pela 
Direcção-Geral da Administração Interna.

Artigo 72.“

Rosponsabilidade do Delegado do Governo

O Delegado do Governo incorrerá em respomsabil dade 
disciplinar quando, por sua iniciativa, ordenar despesas 
referidas no n.“ 1 do artigo 30.“ não prev stas no oiça- 

de importância superior à fixada.

CAPITULO V

ou Artigo 76.“

Prestação de contas
ao

1. Todos os fundos postos à disposição da administra
ção municipal para a realização de obras ou serviços não 
integrados no orçamento municipal serão objecto de pres
tação de contas à entidade financiadora, denUo de 60 dias 
após a cotndusão dos trabalhos, sem prejuízo de pre«tação 
de contas à solicitação da entidade financiadora.

2. Na organização das contas deverão observar-se as 
instruções aprovadas por portaria do Secretário de Es>-ado 
da Administração Interna, Função Priblica e Trabalho.

Artigo 77.“

ContabiUdade dos fundos extra-municipais

1. A contabilidade dos fundos extra-municipais far-se-á 
nos seguintes livros:

Livro de registo de entrada e saída de depósitos — 
Modelo 10;

Livro de conta-corrente — Modelo il.

2. Aos livros referidos no número anterioir é aplicável 
o disposto nos airtigos 50.°, 51.“ e 52“

mento ou

Artigo 78.“
Artigo 73.“

Dúvidas
Dos fundos extra-municipais

Quaisquer dúvidas suscitada? p-la aplicação do presente 
diploma serão esclarecidas por despacho do Secretár.o 
de Estado da Administração Interna, Função Pública e 
TrabaEo.

Constituem fundos extra-municipais:
a) As importâncias postas à d.sposição dos órgãos da

administração municipal para realização de 
obras ou serviços não integrados no orçamento 
municipal;

b) Os depósitos;
c) Todas as outras importâncias que, não sendo re

ceitas do Município, devem dar entrada no seu 
cofre.

Artigo 79.®

Instruções

A Direcção-Geral da Administração Inteima expidirá 
instruções necessárias à boa execução deste diploma.

Artigo 80.“

Revogação

Ficam revogadas a Parte IV da Reforma Adtaoànistra- 
tiva Ultramarina e as Portaiias n.“* 5/78. 24/78 e 72/78- 
respeceivamente, de 28 de Janeiro. 11 de Março e 21 
de Outubro.

Pedro Pi^es — José Luis Fernandes Lopes.

Pomulgado em r2 <i«e Março de 1980.

Publique-se.
O presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

as

Artigo 74.“

Conversão dòs fundos extra-municipais 
em reoeita municipal

ali-Os fundos extramunicipais a que se referem as
convertides emneas b) e c) d'o artigo 73-'’ podeião ser 

receita municipal, desde que se inscreva nas despeas cor- 
impotrtância suficiente para garantir o reem-rentes uma 

bolso.
Artigo 75.“

Autorização das despesas extra-municipais

1. As despesas extra-mumicipais sâo autorizadas e man
dadas pagar pelo Deleagdo d'o Goveino.
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19 Remunerações dVersas — em espécie.
20 Remunerações diversas — previdência social.
21 Remunerações diversas — compensações de encargos.
22 Clr.ssés inactivas — pensões de aposentação e jnva- 

Ijdez.
23 Classes inactivas — pensões de sobírevjvêncja.
24 CL ssés inactivas — outras despesas.
25 Abono de família.
26 Bens duradouros.

Construções e grandes reparações.
Material de alojamento.
Material de educação, cultura e recrejo.
Material fabril, oflcinal e de laboratório.,
Material honorífico e de representação.
Equipamento de secretaria.
Outros bens duradouros.

27 Bens não duradouros.
Materials pnm.as e subsidiários..
Combustíveis e lubrificantes.
Munições, explosivos e artifícios.
A’imentação. roupas e calçado.
Consumos de secretaria.
Outros bens não duradouros.

28 Conservação e aproveitamento de bens.
29 Despesas gerais de funcionamento.

Encargos próprios das instalações.
Encargos com a saúde.

- ■ Locação de bens.
Transportes e comunicações.
RepiresenfaÇãó.
Publicidade e propaganda.
Trabalhos especiais diversos.
Encargos não especificados

30 Transferências correntes. 1
31 Outras despesas correntes. .

Despesas de capital;

MAPA I
Classificação econômica das receitas ordinárias 

e extraordinárias
Receitas correntes:

1 Impostos directos:
2 Impostos indirectos — taxas, licenças e outros servi

ços gerais pagos por empresas.
3 Taxas, multas e outras penahdades;

Taxas;
Multas e outras penalidades.

4 Rendimentos de propriedade;
Juros;

.Dividendos;
Participação nos lucros dos servioçs municipahzados, 

associação dos municípios e empresas municipais; 
Rendas do terreno;
Outros.

5 Transferências correntes.
6 Venda de bens duradouros.
7 Venda de serviços e bens duradouros;

Rendas de habTação;
.Rendas de edifícios;
Rendr.s de bens duradouros.
Diversos.

8 Outras receitas correntes;
Receitas de capital:

9 Venda de bens de investimento.
Terrenos;
Habitações;
Outros edTícios;
Comstruções diversas;
Mcqumiria e equipamento;
Material de transporte;
Anmais.

10 Transferências de capital.
11 Activos financeiros.
12 Passivos fin:.nceiros.
13 Outras receitas de capital.
14 Reposições.
15 Contas de ordem.

32 Investimentos.
Terrenos.
Habitações.
Edifícios.
Construções diversas. 
Melhoramentos fundiários. 
Plantações.
Material de transporte. 
Maquinaria e equ pamentos. 
Anima's.
Estradas e pontes.
Portos.

33 Transferências de capital.
34 Activos financeiros.
35 Passivos financeiros.
36 Outras despes: s de capital.

Despesas ordinárias 
Despesas correntes;

1 Remunerações em numerário.
2 Remunerações em espécie.
3 Previdência social.
4 Compensação de encargos.
5 Bens duradouros.
6 Bens n,ão duradouros.
7 Aquisição de serviços.
8 Transferências.
9 Outras despesas correntes.

Despesas de capital:

MAPA II
Classilicação económica-administrativa das despesas 

públicas
Despesas ordinárias 

Despesas cOrrentes:
1 Vencimentos e salários:

Vencimentos;
Salários do pessoal dos quadros;
Salários do pessoal eventual.

2 Gratificações.
3 Abono para falhas.
4 Representação.
5 Horas extraordinárias.
6 Senhas de presença.
7 Subsidio de residência.
8 Participações e prêmios.
9 Desiocações.

10 Telefones individuais.
tl Alimentação e alojamento — em número.
12 Alimentação e alojamento — em espécie.
13 Alimentação e alojamento — compensação de encargos.
14 Vestuário e artigos pessoais —em, numeráPo.
15 Vestuário e artigos pessoais — em eSpécie.
16 Vestuário e artigos pessoais — compensação de engar-

gOG.
17 Remunerações por serviços auxiliares.
18 Remunerações diversas — em numerário.

10 Investimentos.
11 Transferências.
12 Actives fnanceiros.
13 Passivos financeuos.
14 Outhas despesas de capital.
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l^ANCO DE CABO VERDE 
Praia (Santiago)

.',Tj ■'
Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle de Câmbios

Notas Estrangeiras Cotações de cdmbíoí

Em 23/6/80 N;* 41/80Cotações de câmbios
Em 16/06/80 N.» 25/80

CompraNotai Venda

Notas: Compra Vencia
1 Libra 
1 Dólar 

100 Florina 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroar 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

91$33 
30$23 

2 019Í21 
L"t)l27 
713$i!3 
041120 
19ÍÍ90 

2 2!2$G3
1 II74?04 

805$53
34$07

954$53
49$91

4$672
17$967

311$36
2 389$O0

55$75
79$92

93$18 
39$84 

2 060$44 
141$10 
728.$56 
957$94 

19$431 
2 257$07 
1095170 .

822102 
34$61 

971$54 
51$28 

4$769 
18$342 
317$70 

2 437$79 
56$90 
81$59

Londres .................
New York................
Amesterdão .........
Bruxelas.................
Copenhague .........
Estocolmo.................
Dakar.........................
/^ankfort R.FA. ..
Helsínquia................
Oslo ........................
Otava.........................
Paris .....................
Pretória .................
Roma ....................
Tóquio ...................
Viena ....................
Zurique ...........
Madrid ..................
Lisboa ...................

África do Sul...........
Alemaniia...................
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ...
Argentina..................
Bélgica
Brasil..........
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca.................
França ...................
Espanha ...................
Holanda ...................
Inglaterra..................
Itália...........................
Japão..........................
Marrocos...................
Roruega ...................
Senegal ...................
Suécia..........................
Áustria ...................
Finlânda..................
Suíça..........................
Venezuela...................
Portugal ...................

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Novo
XeUm
Franco
Cruzeiro Novo 
Dólares 
Dólares 

Coroa 
Peseta 
Markka 
Franco

44$50 
21$34 
37.$01 
37$52 
—$— 
2$99

47í;65
23$18
4!.$23
40$74

3$25f*

J$24 -f33

35Í02
35Ç53

32$21
32$72

6$86 7$46
$498 f534

10$31
9$16

19$45
87173

11$21 
9 $95 

23$13Florim
Libra 95$26

$045Lira $041
léne $159 $171
Dirhara -$ —$— 

8$42
$199

7$74Coroa
C. F. A.
Coroe
Franco
Bolívar
ÜBcudo

$183
9$04 9$82

23$20 
—$—

25$19 «Clearinga
$773 $840 100$0o 100$0oBlssau.. . 100 Pesos

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle de Câmbios, na Praia, 30 de Junho de 1980. — Pela Direcção, 
Antão Lopes da Luz.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


